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Ofício Nº 615/2024/IBGE 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 2024. 

À Executiva Nacional da ASSIBGE 

Sindicato Nacional dos Trabalhadores em Fundações Públicas Federais de Geografia e 
Estatística 

Av. Presidente Wilson, 210 - 8º andar – Centro 

20030-020 – Rio de Janeiro – RJ  
assibge-sn@uol.com.br – www.assibge.org.br 
 
 
Assunto: Agendamento de reunião urgente. 
Referência: Ofício – ASN/EN/054/24 e ASN/EN/062/24. 
 
 

Prezados, 

 

Com cordiais cumprimentos, em resposta à solicitação de reunião constante nos 
ofícios referenciados, informamos que, tão logo seja possível, forneceremos a disponibilidade 
de nossa agenda para a realização do referido encontro. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

MARCIO POCHMANN 
Presidente 
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Documento assinado eletronicamente por MARCIO POCHMANN, Presidente, em 4 de Outubro de 2024, às 16:44:24,
horário de Brasília, com fundamento legal no § 3º do Art. 4º do Decreto Nº 10.543, de 13 de Novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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e o código CRC 8DA6C1E5.
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